
    Nº 611, quinta-feira, 05 de janeiro de 2017

DECRETO N° 28.193, de 5 de janeiro de 2017.

 

Promove nomeações.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município e o art. 16, inciso II, da Lei Complementar nº
266/08,

 

NOMEIA, na Secretaria de Comunicação, a partir de 05 de janeiro de 2017:

 

- Rodrigo Schwarz, para o cargo de Diretor Executivo;

- Diego Piffer Rosa, para o cargo de Gerente de Jornalismo;

- Bárbara Daiany Warsch Teston, para o cargo de Coordenador I da Área Administrativa;

 

Udo Döhler

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
05/01/2017, às 14:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0520427 e o
código CRC 55D964D9.

DECRETO N° 28.192, de 5 de janeiro de 2017.
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Promove nomeação.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município e o art. 16, inciso II, da Lei Complementar nº
266/08,

 

NOMEIA, na Procuradoria Geral do Município, a partir de 05 de janeiro de 2017:

 

- Camila Arnoldo, para o cargo de Coordenador I;

 

Udo Döhler

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
05/01/2017, às 14:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0520422 e o
código CRC C86F85B2.

DECRETO Nº 28.180, de 4 de janeiro de 2017.

 

Promove nomeação.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município e o art. 16, inciso II, da Lei Complementar nº
266/08,

 

NOMEIA, na Secretaria de Gestão de Pessoas, a partir de 06 de janeiro de 2017:

 

- Cíntia Regina Fanezzi Só, para o cargo de Gerente de Saúde do Servidor;

 

Udo Döhler

Prefeito

2 de 14

Nº 611, quinta-feira, 05 de janeiro de 2017



Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
05/01/2017, às 14:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0519159 e o
código CRC A106F220.

PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.UAP

 

PORTARIA Nº 003/2017

 

 

 

 

A Secretária de Gestão de Pessoas, Rosane Bonessi Dias, no uso de suas
atribuições legais,

 

 

RESOLVE,

 

 

Art. 1º - Designar a servidora Lusineth Carolina Gross, matrícula 40.384, para a
Função de Confiança de Coordenação da Área de Folha de Pagamento, a partir de 04 de janeiro de
2017.

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação, com efeitos a
partir de 04 de janeiro de 2017.

 

 

Joinville, 03 de janeiro de 2017.
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Documento assinado eletronicamente por Rosane Bonessi Dias,
Secretário (a), em 04/01/2017, às 12:12, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0518213 e o
código CRC 61E72409.

PORTARIA SEI - FELEJ.GAB/FELEJ.NAD

Portaria FELEJ nº 001/2017

 

Dispõe sobre delegação de competência atribuída ao Presidente da Fundação de
Esportes, Lazer e Eventos de Joinville - FELEJ, nos termos do DECRETO nº 6.410/90.

 

O Presidente da Fundação de Esportes, Lazer e Eventos de Joinville - FELEJ,
Douglas de Menezes Strelow, no exercício de suas atribuições legais, considerando que o Art. 10,
VIII do Decreto nº 6.410/90 que atribui ao Diretor Presidente competência para delegar atribuições,

Resolve,

Delegar atribuições para fins específicos, nos seguintes termos:

Art. 1º - A função de Tesouraria será exercida pelo servidor Juliano Will,
matrícula 38.676, CPF nº 745.516.479-34, que assinará em conjunto com o Diretor Presidente da
Fundação de Esportes, Lazer e Eventos de Joinville - FELEJ, podendo autorizar/liberar/efetuar
pagamentos e transferências bancárias, emitir cheques, requisitar talonário de cheques, assinar
contrato de câmbio, firmar convênios e contratos com instituições financeiras, solicitar saldo,
extratos e comprovantes, inclusive de aplicação financeira, abrir, movimentar e encerrar contas de
depósitos.

Art. 2º - Esta Portaria terá validade de 30 (trinta) dias e entra em vigor na data de
sua assinatura.

 

Joinville, 03 de janeiro de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Douglas de Menezes Strelow,
Diretor (a) Presidente, em 05/01/2017, às 09:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0519583 e o
código CRC 8317D16A.
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PORTARIA SEI - IPREVILLE.GAB/IPREVILLE.UJU

PORTARIA Nº 002, de 05 de janeiro de 2017.

Designa Pregoeiro para julgar e conduzir os Processos
Licitatórios na modalidade Pregão do Instituto de
Previdência Social dos Servidores Públicos do
Município de Joinville – IPREVILLE.

 

A Diretora-presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de
Joinville – IPREVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 112, alínea “j”, da Lei
Municipal nº 4.076, de 22 de dezembro de 1999, resolve baixar a seguinte Portaria:

 

Art. 1º Fica designada como Pregoeira a servidora Geovana de Carvalho da Silva para julgar e
conduzir os Processos Licitatórios na modalidade Pregão, com as seguintes atribuições:

a. credenciar os participantes;
b. receber as propostas;
c. analisar a aceitabilidade das propostas;
d. classificar as propostas
e. receber os lances;
f. analisar a aceitabilidade dos lances;

g. classificar os licitantes segundo o critério de menor preço;
h. verificar os documentos de habilitação do licitante que apresentou a melhor proposta
i. declarar vencedor o licitante que atender as exigências fixadas no edital, e;
j. adjudicar o objeto do certame ao licitante declarado vencedor.

 

Art. 2º Fica designada a Equipe de Apoio composta pelos seguintes servidores, ocupantes de cargo
efetivo do IPREVILLE:

a. Luciane da Silva Schutz;
b. Niviane Zschornack.

Parágrafo único. A Equipe de Apoio cabe auxiliar o Pregoeiro em todas as suas atribuições.

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 de
janeiro de 2017.

 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

 

Joinville, 05 de janeiro de 2017.
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Marcia Helena Valério Alacon

Diretora-Presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Marcia Helena Valerio
Alacon, Diretor (a) Presidente, em 05/01/2017, às 10:44, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0520113 e o
código CRC 3804E749.

PORTARIA SEI - IPREVILLE.GAB/IPREVILLE.UJU

PORTARIA Nº 001, de 05 de janeiro de 2017.

Constitui Comissão Permanente de Licitação do
Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos
do Município de Joinville – IPREVILLE.

 

A Diretora-presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de
Joinville – IPREVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 112, alínea “j”, da Lei
Municipal nº 4.076, de 22 de dezembro de 1999, resolve baixar a seguinte Portaria:

 

Art. 1º Fica constituída a Comissão Permanente de Licitação e designada Pregoeira e equipe de
apoio para Processos Licitatórios na modalidade Pregão, realizados pelo IPREVILLE, com
composição e atribuições definidas nesta portaria.

 

Art. 2º A Comissão Permanente de Licitação do IPREVILLE é constituída pelos seguintes
servidores, ocupantes de cargo efetivo do IPREVILLE:

 

a) Sergio Luiz Miers;

b) Luciane da Silva Schutz;

c) Niviane Zschornack.

 

Art. 3º Compete à Comissão Permanente de Licitação do IPREVILLE o recebimento, a análise e o
julgamento das propostas ofertadas em processos de licitação autorizadas pela Presidência do
IPREVILLE.

 

Art. 4º Os trabalhos da Comissão Permanente de Licitação serão presididos pelo servidor Sergio
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Art. 4º Os trabalhos da Comissão Permanente de Licitação serão presididos pelo servidor Sergio
Luiz Miers.

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 de janeiro
de 2017, encerrando-se sua vigência em 31 de dezembro de 2017.

 

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.

 

Joinville, 05 de janeiro de 2017.

 

Marcia Helena Valério Alacon

Diretora-Presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Marcia Helena Valerio
Alacon, Diretor (a) Presidente, em 05/01/2017, às 10:44, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0520095 e o
código CRC 006ACD7B.

 

EDITAL SEI Nº 0519933/2017 - DETRANS.UNT

 

 

Joinville, 05 de janeiro de 2017.

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DE JOINVILLE - DETRANS

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA
LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRÂNSITO, AO FINAL
IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ANEXO
ESPECIFICADO(S), DA AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃ(ÕES)
RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS,
APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL
CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI,
COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA
JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR
IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, PARÁGRAFO 8 DO CTB.
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE
INFRAÇÃO

DE TRÂNSITO Nº 8790 727 / 2016
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE
INFRAÇÃO

DE TRÂNSITO Nº 8790 728  / 2016
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE
INFRAÇÃO

DE TRÂNSITO Nº 8793 250  / 2016
 

 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA
AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S)
CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N.
9503, DE 23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998),
PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA,
APRESENTAR RECURSO À JARI. OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM
VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

 

EDUARDO BARTNIAK FILHO

AUTORIDADE DE TRÂNSITO

 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA
LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRÂNSITO, AO FINAL
IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ANEXO
ESPECIFICADO(S), DA AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES)
RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS,
APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E
SEGUINTES DO CTB.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8088 2042  / 2016
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8564 1049  / 2016
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8790 729  / 2016
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DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8790 729  / 2016
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8790 730  / 2016
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8791 71  / 2016
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8793 251  / 2016

 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR
SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE
PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS
PARÁGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA)
DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO. OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM
VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

 

Esta publicação possui como anexo(s) o(s) documento(s) SEI nº - 0519934.

 

EDUARDO BARTNIAK FILHO

AUTORIDADE DE TRÂNSITO

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Bartniak Filho,
Servidor (a) Público (a), em 05/01/2017, às 10:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0519933 e o
código CRC 45DDFA6C.

 

EDITAL SEI Nº 0520626/2017 - DETRANS.UNO

 

 

Joinville, 05 de janeiro de 2017.

9 de 14

Nº 611, quinta-feira, 05 de janeiro de 2017



DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DE JOINVILLE - DETRANS

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA
LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRÂNSITO, AO FINAL
IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ANEXO
ESPECIFICADO(S), DA AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃ(ÕES)
RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS,
APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL
CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI,
COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA
JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR
IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, PARÁGRAFO 8 DO CTB.

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE

INFRAÇÃO
DE TRÂNSITO Nº 8790 731 / 2016

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE

INFRAÇÃO
DE TRÂNSITO Nº 8790 734  / 2016

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE

INFRAÇÃO
DE TRÂNSITO Nº 8790 735  / 2016

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE

INFRAÇÃO
DE TRÂNSITO Nº 8793 252  / 2016

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE

INFRAÇÃO
DE TRÂNSITO Nº 8793 254  / 2016

 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA
AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S)
CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N.
9503, DE 23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998),
PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA,
APRESENTAR RECURSO À JARI. OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM
VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

 

EDUARDO BARTNIAK FILHO

AUTORIDADE DE TRÂNSITO

 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA
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LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRÂNSITO, AO FINAL
IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ANEXO
ESPECIFICADO(S), DA AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES)
RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS,
APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E
SEGUINTES DO CTB.

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO

COMETIMENTO
DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8790 732  / 2016

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO

COMETIMENTO
DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8790 733  / 2016

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO

COMETIMENTO
DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8790 736  / 2016

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO

COMETIMENTO
DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8793 253  / 2016

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO

COMETIMENTO
DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8793 255  / 2016

 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR
SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE
PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS
PARÁGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA)
DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO. OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM
VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

 

Esta publicação possui como anexo(s) o(s) documento(s) SEI nº - 0520645.

 

EDUARDO BARTNIAK FILHO

AUTORIDADE DE TRÂNSITO

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Bartniak Filho,
Servidor (a) Público (a), em 05/01/2017, às 13:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0520626 e o
código CRC B242CF95.

 

DECISÃO SEI Nº 0517288/2017 - SES.NAD

 

 

Joinville, 02 de janeiro de 2017.

 

Requerimento Administrativo nº 016/2016/NAT

Solicitante: J. S.

Órgão/Unidade de origem: Microrregião Itaum

 

 

Diante da não apresentação dos documentos indispensáveis à admissibilidade do
pleito, acolho o Relatório Final lavrado pelo Núcleo de Apoio Técnico (SEI nº 0517261) e, em
consequência, determino, com fundamento no art. 12, caput, do Decreto nº
26.981/2016, o ARQUIVAMENTO da solicitação formulada pelo usúario J. S., assistido pela
Microrregião Itaum, que objetivava a realização do exame Imunofixação.

 

Comunique-se.

 

Francieli Cristini Schultz

Secretária Municipal da Saúde

 

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 04/01/2017, às 17:45, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0517288 e o
código CRC 8246D700.
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TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI - SGP.GAB/SGP.ACD

Processo de Sindicância Investigatória nº 46/16 - Conforme depoimentos colhidos e documentos
juntados aos autos, não vislumbrasse indícios de negligência no atendimento médico de paciente
com diagnóstico de Gripe A, realizado no PA 24 horas Norte, sendo que a equipe do PA Norte
(médicos e enfermagem) tomou todas as medidas necessárias e cabíveis ao caso, não sendo possível
portanto atribuir a algum servidor responsabilidade quanto ao fato do referido paciente ter ido a
óbito, portanto, determino o arquivamento do Processo de Sindicância Investigatória nº 46/16, haja
vista não tenha ficado configurado infração disciplinar, de acordo com o exposto no art.185, § 2º,
inciso I da LC 266/08 e artigo 15, inciso I e 97 do Decreto 17.493/11.

Joinville, 14 de dezembro de 2016

 

Rosane Bonessi Dias

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Rosane Bonessi Dias,
Secretário (a), em 03/01/2017, às 15:21, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0513518 e o
código CRC 4A89E303.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI - SGP.GAB/SGP.ACD

Processo de Sindicância Investigatória nº 73/16 - Considerando que dos fatos apresentados,
documentos juntados e depoimentos prestados, não se conseguiu identificar nenhuma imagem
suspeita pelas câmeras de monitoramento, pois as imagens preservadas das duas câmeras, focam no
pátio da unidade com a garagem aos fundos. Não foi possível identificar o autor do furto das
baterias do veículo ônibus, que estava estacionado no CESITA/FUNDAMAS, local em que a
Empresa Khronos tem responsabilidade pela segurança, portanto determino o Arquivamento do
presente Processo de Sindicância Investigatória nº 73/16, conforme prevê o artigo 185, § 2º, inciso I
da Lei Complementar 266/08 e artigo 97, do Decreto 17.493/11. Porém, considerando que o
contrato nº 479/2014 firmado entre a Prefeitura Municipal de Joinville e a Empresa Khronos
Segurança Privada Ltda,  verifica-se que a empresa contratada se responsa pelo ressarcimento dos
prejuízos, dos bens furtados que ocorrerem durante a vigência do contrato. Determino ainda que a
Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública, realize o procedimento necessário para que a
empresa Khronos faça o ressarcimento do valor total de R$ 1.072,80 (Hum mil e setenta e dois reais
e oitenta centavos) referente à duas baterias de 150 amperes, conforme demonstrado por meio da
nota fiscal que consta na folha 10 dos autos. Caso a empresa Khronos entender que não deve
ressarcir o município deverá então os autos do Processo de Sindicância Investigatória nº 73/16, deve
ser enviado à Procuradoria Geral do Município para as medidas necessárias quanto ao ressarcimento
pela Empresa Khronos, uma vez que esta Sindicância já verificou a responsabilidade da empresa.
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Joinville, 14 de dezembro de 2016.

 

Rosane Bonessi Dias

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Rosane Bonessi Dias,
Secretário (a), em 03/01/2017, às 15:21, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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